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CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

084/2021
SÃO LUÍS 

TELECOMUNIÇÕES 
LTDA

07.260.360/0001-71

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços no Sistema de Co-
municação e Cabeamento Estruturado da 
Sede DPE e seus Núcleos localizados na 
capital e em todo Estado do Maranhão e 
Instalação centrais telefônicas, redes de ra-
mais, aparelhos telefônicos e TVs para os 
novos Núcleos Regionais da DPE-MA.

12 (doze) meses a contar da data 
de sua assinatura ou seja 23/ 
08/2021 à 23/08/2022

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade.Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 23 de agosto de 2021.
Art. 5o Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado 
do Maranhão, em São Luís, 24 de agosto de 2021. Alberto Pessoa Bastos-Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA no 1029 - DPGE, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo 
art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994;Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;Considerando os contratos e convênios celebrados e a necessidade de melhor 
acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE: Art. 1o Designar Ricardo Correa 
Lemos, matrícula nº 1577477, como fiscal e Felipe Dias Correa, matrícula nº 2436020, como suplente do seguinte contrato:  

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

069/2021 MEIPAD INFOR LTDA 29.782.551/0001-36

Aquisição de servidores de rede devidamente 
licenciados e instalados no intuito de renovar a 
infraestrutura de rede do prédio Sede da Defen-

soria Pública do Estado do Maranhão. 

Início na data de sua 
assinatura, ou seja, no 
dia 12/08/2021, e tér-
mino em 31/12/2021.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 60 (sessenta) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas ne-
cessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade.Art. 4o Os efeitos desta portaria iniciam na data da sua publicação. Art. 5o 
Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado 
do Maranhão, em São Luís, 25 de agosto de 2021. Alberto Pessoa Bastos-Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA no 1030 - DPGE, DE 25 DE AGOSTO DE 2021.O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994;.Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a execução 
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;Considerando os contratos e convênios celebrados e a 
necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE: Art. 1o 
Designar Ricardo Correa Lemos, matrícula nº 1577477, como fiscal e Felipe Dias Correa, matrícula nº 2436020, como suplente do seguinte 
contrato:    

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

068/2021 COMERCIAL TOP MIX LTDA-EPP 18.387.904/0001-87

Aquisição de servidores de rede devida-
mente licenciados e instalados no intuito 

de renovar a infraestrutura de rede do 
prédio Sede da Defensoria Pública do 

Estado do Maranhão.

Início na data de sua 
assinatura, ou seja, no 
dia 12/08/2021, e tér-
mino em 31/12/2021.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabe-
lecidas no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o 
término de vigência do contrato com 60 (sessenta) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade.Art. 4o Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 12 de agosto de 2021.Art. 
5o Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado do 
Maranhão, em São Luís, 25 de agosto de 2021. Alberto Pessoa Bastos-Defensor Público-Geral do Estado.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO -CREA/MA

EXTRATO DA PORTARIA Nº 134/2021-PRESI. O PRESIDENTE 
DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO-
MIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado 
pela Decisão nº PL-0741/2019- CONFEA; CONSIDERANDO que a 

Presidência é órgão executivo máximo da estrutura básica, cujo obje-
tivo principal é a direção do CREA-MA, nos termos do art. 49da Lei 
Federal nº 5194/1966 c/c art. 81 do Regimento Interno; CONSIDE-
RANDO que compete ao Presidente a administração das atividades 
e a gestão do quadro funcional do CREA-MA, nos termos do art. 
94, incisos III e XXX, do Regimento Interno; CONSIDERANDO o 
pedido de prorrogação de prazo feito pela comissão processante em 
decorrência do adiamento das oitivas solicitado pela procuradora do 


